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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINH
ESTADO DE SÃO PAULO

LIDO EM SESSÃO DE 4) /02/ 2,
Encaminhe-seà (s) Comissão (ões):

bd Justiça e Redação
Finanças e Orçamento
Obras e Serviços Públicos

Cultura, Denominaçãolel Ass. Social

   Di
Projeto de Lein.º45 12021.   

   
Presidente

I IS DE Egenklin Duarte de Lima
ma Dretos!duna Presidente

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA EGRÉGIA CÂMARA MURHtETPSAES veinhos

DE VALINHOS;

EXCELENTÍSSIMASSENHORAS VEREADORAS;

EXCELENTÍSSIMOSSENHORESVEREADORES

O Vereador Fábio Damasceno, conforme dispõe o artigo

47 inciso | da Lei Orgânica Municipal e o artigo 54 inciso Ill do Regimento Interno,

vem à presença desta Casa de Lei, apresentar o Projeto de Lei que “INSTITUI O

MÊS “MAIO LARANJA” SOBRE A IMPORTÂNCIA DA CONSCIENTIZAÇÃO,

PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E COMBATE AO ABUSO E EXPLORAÇÃO

SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE” para apreciação em Plenário,

requerendo a aprovação, conforme justificativas anexas e na forma regimental,

encaminhamento para a Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal para sanção e

promulgação.

O presente projeto visa à conscientização, orientação,

prevenção e combate ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente, no

âmbito de atuação do Poder Público Municipal, através do mês de maio “Maio

Laranja”, precisamente no ano de 2000 no dia 18 que é marcado peio Dia Nacional Rua ÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
ESTADO DE SÃO PAULO 

de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, mês de

prevenção a esses tipos de violência.

O mês de maio acende o alerta para o combate a um mal

que acomete crianças e adolescentes, dentro ou fora do período de isolamento

social causado pela pandemia da Covid-19, o abuso e a exploração sexual.

Neste mês são realizadas campanhas com o objetivo de

mobilizar, sensibilizar, informar e convocar toda a sociedade a participar da luta em

defesa dos direitos de crianças e adolescentes.

A Campanha “Maio Laranja” é muito importante para que

a sociedade possa colocar no centro dos debates a necessidade de prevenção e

combate ao abuso e à exploração sexual de crianças e adolescentes, já que as

consequências para a vida das vítimas são muito sérias e podem se tornar

irreversíveis.

O Estatuto da Criança e Adolescente, Lei 8.069 de 13 de

julho de 1990 foi instituído para garantir a proteção integral à criança e ao

adolescente, sendo um deles o direito ao desenvolvimento de sua sexualidade de

forma segurae protegida, livres do abuso e da exploração sexual.

Neste momento de confinamento por causa da pandemia,

observa-se que muitas crianças e adolescentes estão sob o mesmo teto que seu

violador, convivendo mais diretamente com o agressor, uma vez que quase 90% dos

casos que envolvem violência sexual e outros tipos de violência, ocorrem no

ambiente intrafamiliar, praticados por quem tem o dever legal de proteger a vítima,

mas viola os seus direitos, tais abusos poderiam ser percebidos pela escola, posto

de saúde, ou outras instituições em que as crianças e os adolescentes frequentam,

porém, com o confinamento se tornam ainda mais “invisíveis”. 
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Apenas 10% dos casos chegam ao conhecimento das

autoridades competentes, exatamente porque a maioria dos casos ocorre no

ambiente intrafamiliar, onde os familiares não querem, em regra, a punição do

agressor. Muitas vezes, busca responsabilizar a própria vítima, que já se sente

culpada pelo ocorrido, ou fazem questão de demonstrar que não acreditam nela,

quando é feita a revelaçãodo abuso sexual.

A violência sexual praticada contra crianças e

adolescentes envolve vários fatores de risco e vulnerabilidade, quando considera se

as relações de gênero, raça / etnia, orientação sexual, classe social, geração e

condições econômicas.

Nessa violação, são estabelecidas relações diversas de

poder, nas quais tanto pessoas e ou redes utilizam crianças e adolescente para

satisfazerem seus desejos e fantasias sexuais e ou obterem vantagens financeiras e

lucros.

Neste contexto, a criança ou adolescente não é

considerada sujeito de direitos, mas um ser despossuído de humanidade e de

proteção, já que tal violência sexual ocorre tanto por meio do abuso sexual

intrafamiliar ou interpessoal como na exploração sexual.

Por serem vulneráveis, crianças e adolescentes vítimas

de violência sexual, podem tornar se mercadorias e assim serem utilizadas nas

diversas formas de exploração sexual, como: tráfico, pornografia, prostituição e

exploração sexual no turismo.

Diante da gravidade das consequências na vida das

vítimas, esse tema, dada a necessidade de ser debatido sempre, ganha reforço

especial no mês de maio, para conscientização da sociedade sobre os direitos das

crianças e adolescentes. 
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Vale lembrar que a dignidade é um imperativo da Justiça

social, é um valor constitucional supremo, sendo fundamento da República

Federativa do Brasil em seu artigo 1º, inciso Ill, da CF/88, e perpassa todos os

demais princípios constitucionais. A Lei Maior de 1988 prevê em seu artigo 227 a

responsabilidade solidária da família, da sociedade e do Estado, na proteção de

crianças e adolescentes, assegurando, com absoluta prioridade, os seus e

colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração,

| violência, crueldade e opressão.

Valinhos, 10 de fevereiro de 2021. 
Vereador

Nº do Processo: 881/2021 Data: 22/02/2021

Projeto de Lei nº 45/2021

es FÁBIO DAMASCENO

 

Asbunto: Institui o mês Maio Laranja paraconscientização
ao!combate. abuso e exoloracão da crianca 6 do adolescente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALI
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Projeto de Lein.º /2021.

“INSTITUI O MÊS “MAIO LARANJA” SOBRE A IMPORTÂNCIA DA

CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E COMBATE

AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E

ADOLESCENTE”.

LUCIMARA GODOY VILA BOAS, prefeita do Município

de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso III,

da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Eiluido
Artigo 1º - Institurse o mês “MAIO LARANJA”, a ser

comemorado anualmente como mês de prevenção ao abuso e à exploração sexual

de crianças e adolescentes, visando mobilizar todos os segmentos da sociedade

cujo objetivo é a conscientização, prevenção, orientação e combate ao abuso e

exploração sexual da criança e do adolescente, que passará a integrar o Calendário

Oficial de Eventos do município de Valinhos.

Artigo 2 º - No mês a que se refere o caput do artigo 1º, o

Município promoverá atividades para conscientização, prevenção, orientação e

combate ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente.
E Lo

Artigo 3 º O evento que trata este DesrefoLegistátivo,

tem como objetivo: , 
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| — desenvolver ações preventivas, educativas e

valorização da vida dirigida à criança, adolescente e a comunidade;

H — despertar a comunidade para as situações de

violência doméstica, vivenciadas por crianças e adolescentes, exploração e abuso

sexual, prostituição, uso de drogas e pedofilia, visando garantir um ambiente de

respeito e dignidade à condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas

em processo de desenvolvimento;

HH '— promover campanhas de mobilização e

sensibilização, envolvendo o Poder Público e a sociedade civil organizada,

motivando a reflexão para as formas de enfrentamento da problemática;

IV — incentivar o protagonismojuvenil;

V — orientar as famílias, visando conscientizar e orientar

os pais, sobre como prevenir a pedofilia;

VI — implantação de políticas públicas, programas e

projetos;

VII — discutir o tema nas Escolas Municipais, em reuniões

com os pais;

VIII — criar um centro de apoio, para acolhimento,

acompanhamento terapêutico, para crianças e adolescentes vitimas de violência

física, psicológica, sexual e de negligência.

Artigo 4º - Deverão em todas as escolas particulares e

públicas, espaços públicos, fj fcartaz'Contendo as seguintes informações:

DA paid
| — “Disk 100 para denúncias sobre abuso, violência e

)

assédio sexual infanto-juvenil”] 
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IH — “Número dos telefones do Conselho Tutelar e

Delegacia da Mulher,

III — “Mensagens e informações que contribuem para que

as vítimas realizem as denúncias sofridas”.

Sr
Artigo $ - O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei no que couber.

6?
Artigo 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS

Prefeita Municipal 
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  CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

Parecer Jurídico nº087/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 045/2021 — Autoria do vereador Fábio Damasceno -—

Institui o mês “Maio Laranja” sobre a importância da conscientização, prevenção,
orientação e combateao abuso e exploração sexual de criança e adolescente. 
À Comissão de Justiça. dia

Exmo. PresidentaVesridor sidmar RodrigoToloi   
Trata-se, de parecer jurtáico ao projeto em mpigreto que “Institui o =

mês “Maio Laronjatisgbre;a importânciada conselentização, prevenção, orientação e

combate ao abusoe exploraçãosexualde criança eadolescênte”.

Ab inítio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação;“estabelecida nô artigoas. :

pro

Outrossim, ressalta-se fue a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimentodo SupremoTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é

do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião
técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da | 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS.

ESTADO DE SÃO PAULO 
decisão, no prática do ato administrativo, que se constitui no
execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento,
porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato
opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.   
A poi em exame, flo que tangeàmatéria, afigura-se revestida

de legalidade, tendo em lyista a competência de legislarsábre assuntos de interesse

local (art. 30, 1, da ERES).

9tribunal de Justiça do Estado de São pai vem se posicionando no      seguinte sentido aterca da matéria: E 
| a "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCÊ

23-4-2012, do Município de Math
oficial de eventos do municipi t

realizará a cada dois anog;.homês de maio, e dá outras
providências: | - Usurpação de competência. Inocorrência.
Norma que instituidata comemorativa no calendário oficial
do município. Jnexistênçiode conflito entre o Poder
Légistativeerq.PotlerExeêutivo, wó âmbito do Município de
Mauó. Lei que nto veicula atos de gestão. Competência
legislativa comum. Tema de Repercussão Geral nº 917. || —

Criação de despesas. Possibilidade. Somente é vedado ao Poder
Legislativo iniciar projeto de lei que acarrete aumento de
despesa para o Poder Executivo se a legislação tratar de
alguma das matérias constantes do art. 61, 5 18, da CF/88.
Tema de Repercussão Geral nº 917. Ill — Criação de despesas.
Eventual ausência de receitas acarreta, no máximo, a

inexeguibilidade da norma no mesmo exercício em que foi
promulgada. IV — Fixação de prazo para que o Poder Executivo
regulamentar lei. Violação do princípio da seporação dos
poderes. Direção superior da Administração. Ato da reserva da
Administração. Atuação administrativa amparada por critérios
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de conveniência e oportunidade. Inconstitucionalidade da
expressão 'no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de
sua publicação" prevista no art. 3º da Lei nº 4.771, de 23-4-

| 2012, de Mauá, e incidental da expressão 'no prazo nelas
estabelecido, não inferior a trinta nem superior a cento e

oitenta dias' constante do inciso Ill do art. 47 da CE/89. Ação
procedente em parte." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade
2097432-24.2019.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento:21/08/2019; Data de Registro:
23/08/2019) 

“Direta de Inconstitucionalidade n8;12258036-61.2016.8.26.0000

i& Autor: PREFEITO DO MUNICÍPIO Niro
“vT Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MN

Comarca: Sãó Paulo
Voto nº 35.350 é

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei nº 4.813/2014,
i “semana Municipal de

MÚsseg, a ser realizada
diasi4 e 21 de |

. Wprocedente. Não

ocorrência de vicio formal de ingênstitucionalidade, por desvio
do Poder Legislativo. Sem ofensã do princípio da separação de

poderes. Inconstitucionalidade não configurada. Ação
improcedente. É

1 O Prefeito do-Município de Suzano, Sr PAULO

FUMIOTOKUZUM, divinos mw presente Ação Direto dedo om .shédidar liminar, em face da Lei
Municipal nº:41813 de 04 de setembro de 2014, que institui no
calendáriooficial a “Semana Municipal de incentivo à Doação
de Medula Óssea, a ser realizada anualmente, na semana que
compreende os dias 14 e 21 de dezembro e dá outras

providências”.
O autor afirma que o ato impugnado encontra-se eivado por
vícios insanáveis de inconstitucionalidade, decorrentes de

| mácula de ordem formal e material. Com efeito, argumenta-se
| que o Poder Legislativo teria extrapolado os limites de sua
: função, porquanto a matéria legislada está compreendida na

reserva da administração e sua iniciativa é exclusiva do Chefe
do Poder Executivo. Ademais, destaca que a norma cria
despesa sem indicação da respectivafonte de custeio.

       
      

 

 

  
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - ResidencialSão Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 



 
poe Roê fdAa

CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS |

ESTADO DE SÃO PAULO 
Diante disso, requereu a concessão da liminar para determinar
a suspensão da eficácia da Lei Municipal até o julgamento final
da ação e, no mérito, seja a presente julgada procedente a fim
de que se declare a inconstitucionalidade da lei por violação aos
artigos 5º, 5 2º, 20, Ill, 25, 47, !, 111 e 144, todos da
Constituição do Estado de São Paulo (fis. 1/16).
A liminarfoi indeferida (cf. fis. 121/122).
Foram prestadas informações pelo presidente da Câmara
Municipal de Suzano que se restringiu a transcrever os atos do

processo legislativo gue resultaram na promulgação e |

publicação do preceitonormativo (ef fis. 132/133).
do Estoda se absteve da defesa da norma

exilusivamentelocal (cf. fls. 216/217).
douta Procuradoria-Geralde Justiça apresentou parecer no

* sentido da procedência da ação para declarar a

incompatibilidade da Lei Munici, grerreada com os artigos
58, 24, parágrafo 23, 2, 47, Ile xiv,e144, todos da Constituição
Estadual (cf. fis. 221/229). É

VE So Éorelatório.
o H A presente ação direta deinconstitucionalidade discute a

compatibilidadeda Lei Municipal Aa, de 04 de setembro
de 2014, quellgstitui no calendárl | q “semana Municipal

" de incentivo é Doação de Mexkildiiússea, a ser realizada
antalmente, na semana quecofiipreende |os dias 14 e 21 de

|. dezembro e dáoutras providências”.
Eis o texto da norma impugnado:
“Art. 18, Fica instituída, no âfnbito do Município de Suzano, a |

       
    

    
 

“semana Municipalde incehtivo à Doação de Medula Óssea”, a

ser realizadaanugimente, na semana que compreende os dias

14 a21 dedezembro. |

Art. 2º7A “Semand:Municipatde. imcêntivo à Doação de Medula
Óssea” possd, integraro calendário oficial de eventos culturais
do Município de Suzano.
Art. 3º. São objetivos desta Lei:
1 - estimular a doação voluntária de medula óssea, visando a

ampliação das possibilidades de localização de doadores
compatíveis, informando, sensibilizando, conscientizando e

difundindo a necessidade de existência de doadores de medula
óssea, bem como manter atualizados os telefones e endereços
de contato do órgão responsávelpela captação;
H — desenvolver atividades de orientação, capacitação e

educação continuada sobre transplantes doação e

identificação de doadores, para profissionais da saúde, 
Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br



 
EresNºpts.a

. oE ne
CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
especialmente aos que atuam nas unidades de obstetrícia,
oncologia e no Programa de Saúde da Família;
HH - alertar o doador cadastrado sobre a importância de manter
seus dados cadastrais atualizados em efetivamente,
comparecerpara realizara doação quando chamado a fazê-lo;
IV - estimular a criação de pontos fixos e móveis de coleta de

sangueparafins de triagem e cadastro de doadores voluntários
de medula óssea.

Art. 4º. O Poder Executivo Municipalpoderá celebrarconvênios
“e porcerias. com “o. Governo Federal estadual,

instituiçõesprivadas,fundaçõesempresas,organizaçõesgoverna
Q governamentais, visando a plena execução da

“informar e orientar sobre os     “o ihportância da doação de m
à. ainda sobre o armazenamento

de Doadores de Medula Óssea REDNI

Art. 52. As despesas decorrentes a
 

ecução dapresente Lei  
         suplementadas,se necessário.

Art. 6º. Esta Lei entrará emivigor k

Art... 78. Rexogam-se as ósição em contrário.
"Primeiramente, afasta-se qualai e de violação à Lei

Orgânica do Município eadispolilivosdo Constituição Federal
que 'não sejam de observânci brigdtória pelos Estados e

Municípios ou que não fora: : produzidos pela Constituição
Estaélual, pois apenas a «Cônstituição Estadual deve ser
parâmetro de controle afistrato.de normas, conforme bem
disciplina o artigo125; parágrafo 2º, da Constituição Federal.

Também a contrariedade,réliexa, au “indireta co texto do
ônstituição pá padem Feraforidas;por via principal.

Passemosà êntifisedo mérito da causa.

A ação é improcedente.
Da leitura dos dispositivos supra, verifica-se que à norma
impugnada não abrange atos de gestão administrativa
referente à organização dos eventos de conscientização acerca
da doação de medula óssea, limitando-sea inovar o calendário
oficial do município de Suzano, instituindo data comemorativa,
sem impor, contudo, atribuições a órgãos do Poder Executivo.
Nesse sentido, a lei não se encontra eivada de vício formal de
inconstitucionalidade, por desvio do Poder Legislativo, eis que
não houve usurpação de matéria atinente ao Poder Executivo.

Destarte, da leitura do texto guerreado, infere-se que inexiste
qualquer violação ao princípio da separação de poderes.

gde sua;publicação.
ide

    
  

Fa,
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O ato normativo impugnado, de iniciativa parlamentar, é

perfeitamente compatível com o ordenamento constitucional
vigente, encontrando-se em consonância com o Princípio da
Separação de Poderes, o qual, conforme bem elucida o ilustre
Ministro Alexandre de Moraes:
consiste em distinguir três funções estatais, quais sejam,

legislação, administração e jurisdição, as quais devem ser
atribuídas a três órgãos autônomos entre si, que as exercerão
com exclusividade. Referidosistemafoi esboçado,pela primeira
vez, por Aristóteles, na obra 'Pofítica';, tendo sido detalhado
posteriormente por John tocke, no 'Segundo Tratado do

il. que também reconheceu três funções distintas,

sena consagrado na obra de Montesquieu, 'O

Espi o quem devemos a divisão e distribuição
clássicas, tornando-se princípioilindumental da organização
politica liberal, transformado eg degma pelo artigo16 da

” Declaração Francesa dosDireitosdo Homem e do Cidadão, de
“1789, encontrando previsão noartigo 2º da nossa Constituição

Federal” fin Direito Constituciontil, 27ºed. Editora Atlas, São

es Paulo,2011p. 424). .

E Referido princípio é constituidordev fodeira base harmônica
NE da atuação despoderes, os quais; ptló seu intermédio, atuam

segundo um. sistema de freiose gbntrapesos (checks and

bolaices), em controle recíproca; visarido a manutenção do
a *. equilíbrio tripartite. : -

Daí encontrar-se, igualmente,previsto nos artigos 5º e 47,
incisos Il, XIV e XIX, daConstituição do Estado, aplicáveis aos
municípios pôr força do artigo 144 domesmo diploma legal.

Senão vejamos:.
“Art, 58-SãoPaderes doEstado, indepêndentes e harmônicos
entrêsivoLegislativo, o Executivge Judiciário.
(...)
Art. 47 Compete privativamente ao Governador, além de outras
atribuições previstas nesta Constituição:
H exercer, com o auxilio dos Secretários de Estado, a direção
superiorda administração estadual;
XIV praticar os demais atos de administração, nos limites da
competência do Executivo;
(...)
xx - dispor, mediante decreto, sobre: a) organização e

funcionamento da administração estadual quando não
implicar em aumento de despesa, nem criação ou extinção de

órgãos públicos;
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Art. 144 Os Municípios, com autonomia, política, legislativa,
administrativo e financeira se auto-organizarão por lei
orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição
Federale nesta Constituição.
“Cumpre esclarecer que a lei institui data comemorativa,
envolvendo alteração no calendário oficial do Município de
Suzano, não prevendo, contudo, a fixação de uma sequencia de

atividades para a concretização do evento ou para o

cumprimentoda realização do evente a contento a recair sobre
o Poder Executivo.

Aliás, os dispositivos impugnados atribuem ao Poder Executivo
tão mente.q.p rogativa de realizoratos visando a execução

n Medendo celebrar convênios e parcerias com o

. “Governo.federal e Estadual, instituições privadas, fundações,
" empresas, organizações governamentais ou não

k:. governamentais. o ,

“Destarte, não se verifica a imposição de cronogramas rígidos
ao Poder Executivo, inexistindo atasde gestão e prevendo, tão
somente, atos superficiais para: a concretude do evento

, s estipulado, a demonstrar a “não violação ao principio da
E separação de poderes.

, Neste sentidô,«QUei editadacopio com O ordenamento
constitucional” vigente, enconthtidi:plêno subsunção ao
artigo30, inciso | da Constituiçã derdi “de1988, sendo certo

- que à CâmaraMunicipal não ustrpa-de qualquer competência
ao legislarsobre assuntos de intéressefocal.
Sobre o tema há precedentes deste colendo Órgão Especial:
“Ação Diretá de inconstiticionalidade. Lei que institui no

calendário óficial., dé eventos do Myinicípio a "Semana
MunicipaldaAlimentação”.Nh. Não,dcorrência de ofensa à
regrá dos cão dos podetos” todavia, no tocante aos
demais. disposhtivos. Precedentes deste Órgão Especial e do
Supremo Tribunal Federal. IV. Inexistência de vício de
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe
do Poder Executivo é matéria taxativamente disposta na
Constituição Estadual. Precedentes do STF. V. Ausência, por
fim, de ofensa à regra contida no artigo 25 da Constituição do
Estado. A genérica previsão orçamentária não implica a

existência de vício de constitucionalidade, mas, apenas, a

inexequibilidade da lei no exercício orçamentário em que
aprovada. Precedentes do STF. Pedido julgado parcialmente
procedente”. (Direta de inconstitucionalidade nº 2166854-
57.2017.8.26.0000, Relator Márcio Bartoli,j. 31/01/2018).
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Destarte, como se viu e ressaltou, a norma guerreada é

plenamente eficaz, não havendo invasão de matéria de
competência reservada ao Chefe do Poder Executivo.

Na organização político-odministrativa, o município apresenta
funções distintas. O prefeito (chefe do Poder Executivo) é o

responsável pela função administrativa, que compreende,
dentre outras coisas, o planejamento, a organização e a direção
de serviços públicos e dos funcionários que atuam em sua

prestação: enquanto que a função básica das Câmaras
Municipais (Poder Legislativo) é legislar, editando normas
gerais eabstratas que devem pauter a atuação administrativa.

tiva impugnada editou, repise-se, normas
“interesse local, compatível, portanto,

com o ordenamento jurídico em vigor.
“ O que se verifica, in casu, é a consagração da competência

é» concorrente em relação a leis cbmplementares e ordinárias,
prevista no artigo 24, 528, daConstituição do Estado de São

Paulo. . .

Porfim, quanto a criação de desgesas sem a respectiva dotação
orçamentária, ressalte-se que mesma que a lei implique em

gastos ao PoderExecutivo, isso não serta suficientepara afastar
apossibilidade.de que a Câmark“inicie o processo legislativo
municipal, não havendo afronta ao ditigo 25 da Constituição

Bandeirante.
Nestesentido, é o entendimentoilo PretórioExceiso:
“EMENTA: AÇÃO  DIRETADEINCONSTITUCIONALIDADE.

ARTIGOS 1º, 2º E 3º DA LEI N. 50, DE 25 DE MAIO DE 2.004, DO

ESTADO DO AMAZONAS. TESTE DE MATERNIDADE E

PATERNIDADE. REALIZAÇÃO GRATUITA. EFETIVAÇÃO DO
DIREITO À ASSISTÊNCIA - JUDICIÁRIA. LEI DEINICIATIVA
PARLAMENTA! "QUE CRIA DESPESA:"PARA O ESTADO-MEMBRO.
ALEGAÇÃO D INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO

ACOLHIDA.

CONCESSÃODEFINITIVADOBENEFÍCIODAASSISTÊNCIAJUDICÁRIA

GRATUITA.QUESTÃODEÍNDOLEPROCESSUAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO | DO ARTIGO2S.

SUCUMBÊNCIA NA AÇÃO INVESTIGATÓRIA. PERDA DO

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA — JUDICIÁRIAGRATUITA.
INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO ll DO ARTIGO 2º.
FIXAÇÃODEPRAZO PARA CUMPRIMENTODA DECISÃO JUDICIAL
QUE DETERMINAR O RESSARCIMENTO DAS DESPESAS

REALIZADASPELO ESTADO-MEMBRO.

INCONSTITUCIONALIDADE DO INCISO |V DO ARTIGO 2º.
AFRONTA AO DISPOSTO NO ARTIGO 61, $ 18, INCISOI|, ALÍNEA
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"ES E NO ARTIGO 58, INCISO LXXIV, DA CONSTITUIÇÃODO

BRASIL. 1. Ao contrário do afirmado pelo requerente, a lei
atacada não cria ou estrutura qualquerórgão da Administração
Pública focal. Não procede a alegação de que qualquerprojeto
de lei que crie despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do
Executivo. As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar
estão previstas, em numerus clausus, no artigo 61 da
Constituiçãodo Brasil --- matérias relativasao funcionamento
da Administração Pública, notadamente no que se refere a
servidores e órgãos do Poder Executivo. Precedentes.”(ADI
3394,;Relator(a): Min. EROS GRAU, Tribuna! Pleno, julgado em

igina! sem grifo. Mais não precisa ser dito para
norma “impugnada encontra-se eivada de

, constitucionalidade. De rigor, portanto, a improcedência desta
i ação direta de inconstitucionalidade. Ante o exposto, pelo meu
!» voto, julgo improcedente O medido, declarando a
"  constitucionalidade da Lei Municipal nº 4.813, de 04 de

setembro de 2014, do Municípiode-Suzano, cassada a liminar.
PÉRICLESPIZA

so Relator

   
 

Ademais o Supremo Trifiiinal Federal já fMoy tese no ARE 878911,

comRepercussãoGgral reconhecida (Tema 917), sobre oslvflitesda Iniciativa do Poder

Legislativo, senãovejámos:

ARE 878911 RG/ RJ - RIO DEJANEIRO

REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO

Relatorfa):Min:GILMARMENDES.
Julgâmento:24/09/2016
ÓrgãoJulgador: Tribunal Pleno - meio eletrônico
Publicação
PROCESSOELETRÔNICO

REPERCUSSÃOGERAL - MÉRITO

DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC11-10-2016

Parte(s)
RECTE.(S) : CÂMARA MUNICIPALDO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S): JOSÉ LUIS GALAMBA MINC BAUMFELD E

OUTRO(A/S)
RECDO.(A/S) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADV.(A/S) : ANDRÉ TOSTES

Ementa

D
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Recurso extraordináriocom agravo. Repercussão geral. 2. Ação
Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do
Municipio do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de

monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. vício de iniciativa. Competência
privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não
usurpa à competência privativa do chefe do Poder Executivo lei
que, embora crie despesa para q Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do

regime jurídico. de servidores públicos. 4. Repercussão geral
reconhecida ccom reafirmaçãodajulisprudência desta Corte. 5.    nas: poruriariihigade, reputou constitucionala
questão. O Tribunal, por unanim '&, reconheceu a existência

- de repercussão geral da questã tonstitucianal suscitada. No

“ mérito, pormaioria, reafirm slrisprudência dominante
sobre “ po"a matéria, vencido o Mini mMdréo Aurélio. Não se

manifestaram os Ministros Cel de Mello e Rosa Weber.

Ministro GILMARnd Relator::

 
   

    
      
      

) :Competênciapara iniciativaide lei Municipalque preveja a
", obrigatoriedade-de instalação& câmeras de segurança em

escolas públicas municipais e céttânios.
Tese' o a:

Não usurpa”competên, privativa do Chefe do Poder
Executivo lef que,e,enbbra erte despesa páraa Administração,
não trata dai.estruturp- vd otgibuição de seus órgãos

fi bi Ho:rog urídicode s públicos (art. 61, $ 18, 11,

a", "cê éa CoiistituiçãoFederal).
obs:Redaçãodá-tese aprovada nos termos do item 2 da Ata da
12º Sessão Administrativa do STF, realizada em 09/12/2015.

 
  

   

No concernente ao art. 4º do projeto que trata da fixação de cartaz

nas escolas privadas e públicas informando do “Disk 100 para denúncias sobre abuso,

violência e assédio sexual infanto-juvenil” registramos posicionamento do Egrégio

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo chancelando a possibilidade do Poder

Legislativo local defiagrar lei que estabeleça obrigação de afixação de cartazes: 
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pegeYA,a 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Lei nº 11.975, de
14 de maio de 2019, de iniciativaparlamentar,dispondosobre
a afixação de cartaz, em todos os estabelecimentos
comerciais do Município de Sorocaba, conscientizando a

população sobre a Lei nº 11.634/17, a qual proíbe a utilização
de fogos de artifício com ruído acima de 65 db nas áreas
públicas da cidade. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa
fegislativa comum. Recente orientação do Eg. Supremo
Tribunal Federal. Organização administrativa. Ausência do
vício. A norma visa à divulgaçãode lei municipaldisciplinando
apoluição sonora causadaporfogdi de artifício. Prestigiadoo

idade. Não configurada ingerência em ato
de sazoabilidade e proporcionalidade.      

à Município, sem exceção",

Desproporcionalidade. Iimposiçãi  gravame exagerado e
desnecessário.a particulares qi desempenham atividades
totalmentediversos da comegciilzação de fogos de artifício.
ingerência excessiva no seto «comércial. Declaração de
nulidade parcial sem redução pão dogrt. 1º da Lei

pe 11.975/19,dêmodo a que fig jeitos à lei somente os

estabelecimefitos comerciais qui neailsgám -óu comercializem
o artefatos efogos de artifício. o protedente, em parte.

“e (TISP; Direto. de Incogistitueionalidade 2167664-
61.2019.8.26.0000; Relator (df*Evaristo dos Santos; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Teibunal,de Justiça de São Paulo -
N/A; Data do lulgamenth: 02/10/2019; Data de Registro:

04/10/2019)=grifo.nosso.

" péna de muita.              
   

    
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — LEI MUNICIPAL QUE

DETERMINA A AFIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS DOS

NÚMEROS DO DISQUE-DENÚNCIA NAS ESCOLAS DAS REDES

PÚBLICA E PRIVADA DE RIBEIRÃO PRETO -—

INCONSTITUCIONALIDADE NA EXPRESSÃO "DA REDE PÚBLICA"
CONTIDA NO ARTIGO 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 14.191/2018
NÃO VERIFICADA — NÃO CARACTERIZAÇÃO DE UMA DAS

HIPÓTESES EXCEPCIONAIS DE INICIATIVA LEGISLATIVA DO
CHEFE DO EXECUTIVO - ATIVIDADE LEGIFERANTE QUE
PERTENCE, EM REGRA, AO LEGISLATIVO — LEI MUNICIPAL QUE
PRESTIGIA A PUBLICIDADE ADMINISTRATIVA - AÇÃO

IMPROCEDENTE.

o
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(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 2154897-
25.2018.8.26.0000; Relator (a):Ferraz de Arruda; Órgão

| Julgador: Órgão Especial: Tribunal de Justiça de São Paulo -

' N/A; Data do Julgamento: 29/01/2019; Data de Registro:
11/02/2019] — grifo nosso.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE —LEI Nº 8.700, DE

17 DE AGOSTO DE 2016, DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ/SP, QUE

"EXIGE,EM ESTABELECIMENTOSBANCÁRIOS E FINANCEIROS,

CARTAZ INFORMANDO QUE CHÉNTES E USUÁRIOS NÃO
MMPERIDOS DE ACESSAR OS CANAIS DE

IS (GUICHÊS DE CAIXA E

» OUTROS)" — ALEGAÇÃO DE OFÉNSA AO PACTO FEDERATIVO,

ix VÍCIO DE INICIATIVA E MÁCULA ASEPARAÇÃO DOS PODERES—
'“- LEI QUE NÃO DESBORDA A PETÊNCIA LEGISLATIVA

CONSTITUCIONAL ATRIBUÍDA MUNICÍPIOS, E SIM
OUTORGA MAIOR PUBLICIDAD: À. “PROTEÇÃO DO

CONSUMIDOR, CONFORME -BISPÓSIÇÃO — NORMATIVA
PREEXISTENTE DE--ÂMBITO FEDERAL« INICIATIVA NÃO
RESTRITA AQCHEFE DO EXECUTIMG OCAL— AUSÊNCIA DE

Ê . SUBMISSÃO|ENTRE PODERES A. EPÚBLICA - ATO DE

FISCALIZAR INERENTE AO EXECUNVO LOCAL— LEI ADEMAIS,
QUENÃO IMPLICA NA CRIAÇÃO DE DESPESAS — PEDIDO

INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE.

(TISP; Direta de Inconstiticionalidade — 2002934-
67.2018.8.26,0000;' Relator (a): Francisco Casconi; Órgão
Julgador: ÓrgãoEspecial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Datodo-Iilgamento:23/05/2038; Dota de Registro:

26/08/2086)cata fosso. :

        
         

 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL
QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO, NA INTERNET E POR

MEIO DE CARTAZES AFIXADOS NAS UNIDADES BÁSICAS DE

SAÚDE, DA LISTA DE FARMÁCIAS POPULARES QUE ESTARÃO

EM FUNCIONAMENTO DURANTE FERIADOS E PONTOS
FACULTATIVOS NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO.

NORMA DE CARÁTER GENERALISTA, ALHEIA À CONCRETA

GESTÃO OU À ORGANIZAÇÃOADMINISTRATIVADO MUNICÍPIO.
VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO: O ROL DE

INICIATIVAS LEGISLATIVASRESERVADASAO CHEFE DO PODER

EXECUTIVO É MATÉRIA TAXATIVAMENTE DISPOSTA NA 
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CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. PRECEDENTES DO STF.
INEXISTÊNCIA DE OFENSA MATERIALÀ REGRA DA SEPARAÇÃO

DOS PODERES. LEI EM CONSONÂNCIA COM O PRINCÍPIO DA
PUBLICIDADE E DO DIREITO CONSTITUCIONAL À

INFORMAÇÃO. AUSÊNCIA, POR FIM, DE OFENSA À REGRA

CONTIDA NO ARTIGO 25 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. A

GENÉRICA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA NÃO IMPLICA A

EXISTÊNCIA DE VÍCIO DE CONSTITUCIONALIDADE, MAS,

APENAS, A INEXEQUIBILIDADE DA LEI NO EXERCÍCIO

ORÇAMENTÁRIO EM QUE APROVADA. PRECEDENTES DO STF.

PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

(T. reta de Inconstitucionalidade  2043960-
Relator. (a): Márcio Bortoli; Órgão Julgador:

| -Orgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do
| “ Julgamento: 10/08/2016; Data dékegistro: 26/08/2016) -grifo
“i nosso. Pos

         
     

           JONALIDADE - Lei nº
Mirassol, que "obriga

úvisos de alerta
) te”— Inexistência

mente ao Poder Público —

' visto no rol taxativo do
“ig “ artigo 24, $ 28-da ConstituiçãoAfulista-- Inocorrênciade vício

“” de iniciativa — Incônstituciondiitiade não observada — Ação

julgada improcedente. . .

(TISP; Direta de | :tnconstitucionalidade 2158023-
88.2015.8.26:0000;Relator (a): MoacirPeres; Órgão Julgador:1 Órgão Especitl;Tribunal deJustiça deSão Paulo-N/A; Data do“+ Julgeménto: 15/12/2015;Datahe Registro:18/12/2015)- grifo
nosso. és

- AÇÃO DIRETA DE INCONST

3.787/2015 do Município”
estabelecimentosespecíficos a

sobre ºEstdiito da Criánça e à

Ação direta de inconstitucionalidodeLei nº 4.966, de 14 de
abril de 2010, do Município de Catanduva que exige sejam
afixados em estabelecimentos comerciais que especifica
cartazes com orientação no sentido de não se jogar
embalagens descartáveis às margens de estradas, rios e

lagos, com recomendação de que se preserve o meio
ambiente Inexistência de violação de iniciativa reservada ao
Chefe do Poder Executivo ou do princípio da separação dos
poderes Lei que não gera despesa para a Administração
Pública Municipal inexistência de inconstitucionalidade Ação 

RuaÂngeloAntônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP o
PABX: (19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
julgado improcedente.
(TISP; Direta de Inconstitucionalidade 0269412-
20.2012.8.26.0000; Relator (a):Ferreira Rodrigues; Órgão
Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -

N/A; Data do Julgamento: 23/04/2014; Data de Registro:
29/04/2014)grifo nosso.

Do mesmo modo, quanto ao aspécto gramatical e lógico, o projeto

|atende aos preceitos da Lei| r nº 95 de 1998. Todavia, necessária         

e normativa.

   
  

; reposta reúne condições

ficionaldade, atentando para cominóção acima. Quanto ao

méritomanifestarje--&0 soberano Plenário.

de legalidade e c     Fio parecer. La 
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ESTADO DE SÃO PAULO  
Comissão de Justiça e Redação Lima

Projeto de Lei n.º 45/2021
Presidente

Ementa : “Institui o mês Maio Laranja para conscientização ao combate, abuso
e exploração da criança e do adolescente”.

A FAVOR DO
PROJETO PROJETO 
(>)

A FAVOR DO
MEMBROS afinada

CONTRA O
PROJETO 

e / (OT
Ver. Andié A

/ IJDTO (De)CAquem
ávIO Damasceno 

(>
Ver.Robersor Salame 
Pos

DO OQVer. Mayr   

Valinhos, 15 de março de 2021.

Parecer: A Comissão analisou nesta data o referido Projeto de Lei e quanto ao

seu mérito relativo a Justiça e Redação, dá o seu PARECER FAVURAVEA.

(Observações:   
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO oo (6) m oo1º)vz 1 
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LEI Nº 
Institui o mês “Maio Laranja” sobre a importância

08 SA A   da conscientização, prevenção, orientação e

combate ao abuso e exploração sexual de criança

e adolescente.

LUCIMARA GODOY VILAS BOAS, Prefeita do

Município de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

artigo 80, inciso HI, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ela

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. É instituído o mês “Maio Laranja”, a ser

comemorado anualmente como mês de prevenção ao abuso e à exploração

sexual de crianças e adolescentes, visando mobilizar todos os segmentos da

sociedade cujo objetivo é a conscientização, prevenção, orientação e combate

ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente, que passará a

integrar o Calendário Oficial de Eventos do município de Valinhos.

Art. 2º. No mês a que se refere o caput do artigo 1º,0

Município promoverá atividades para conscientização, prevenção, orientação e

combate ao abuso e exploração sexual da criança e do adolescente.

Art. 3º. O evento que trata esta lei tem como objetivo:

| -- desenvolver ações preventivas, educativas e valorização da vida dirigida à

criança, adolescente e a comunidade;
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Il — despertar a comunidade para as situações de violência doméstica,

vivenciadas por crianças e adolescentes, exploração e abuso sexual,

prostituição, uso de drogas e pedofilia, visando garantir um ambiente de

respeito e dignidade à condição peculiar da criança e do adolescente como

pessoas em processo de desenvolvimento;

tl — promover campanhas de mobilização e sensibilização, envolvendo o Poder

Público e a sociedade civil organizada, motivando a reflexão para as formas de

enfrentamento da problemática;

IV — incentivar o protagonismojuvenil;

V — orientar as famílias, visando conscientizar e orientar os pais, sobre como

prevenir a pedofilia;

VI — implantação de políticas públicas, programas e projetos;

VII — discutir o tema nas Escolas Municipais, em reuniões com os pais;

VII — criar um centro de apoio, para acolhimento, acompanhamento

terapêutico, para crianças e adolescentes vitimas de violência física,

psicológica, sexual e de negligência.

Art. 4º. Deverão, em todas as escolas particulares e

públicas, espaços públicos, ser fixados cartazes contendo as seguintes

informações:

| - “Disk 100 para denúncias sobre abuso, violência e assédio sexual infanto-

juvenil”;

Il - “Número dos telefones do Conselho Tutelar e Delegacia da Mulher”;

Ill — “Mensagens e informações que contribuem para que as vítimas realizem

as denúncias sofridas”.

Art. 5º. O Poder Executivo regulamentará a presente

Lei no que couber.
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Artigo 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valinhos,
aos

LUCIMARAGODOY VILAS BOAS
Prefeita Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 06 de abril de 2021.

Franklin Duarte de Lima
Presidente

Luiz Mayr Neto
1º Secretário   
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